LEI Nº. 3.192, DE 23 DE ABRIL DE 2015.

Dispõe sobre os FERIADOS MUNICIPAIS e PONTOS FACULTATIVOS e dá outras providências.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º – Ficam determinados os Feriados Municipais e Pontos Facultativos do Município, nos termos desta Lei.



Art. 2º – Os Feriados Municipais são comemorados nas seguintes ocasiões e datas:

a) Sexta-feira Santa;

b) Corpus Christi;

c) Dia do Colono – 25 de julho; e,
d) Emancipação do Município – 09 de outubro.

           § 1º - Nos dias de Feriado, não haverá expediente nas Repartições Municipais podendo, entretanto, em casos de necessidade de serviço essencial ou urgente, haver a compensação de horário de trabalho dos servidores, em outras datas.

         § 2º – Quando ocorrerem em dias úteis, os Feriados Municipais podem ser antecipados ou postergados, a critério do Executivo Municipal, dentro da semana em que ocorrerem.



§ 3º - Serão, igualmente, considerados Feriados no Município, aqueles definidos nas respectivas Leis Estadual e Federal.



Art. 3º - Além dos dias estabelecidos como feriados municipais, estaduais e federais, não haverá expediente nas repartições públicas do Município, excetuados os serviços essenciais, nas seguintes datas:

a) Segunda e Terça-feira de carnaval;

b) 15 de outubro - Dia do Professor – somente nas Escolas Municipais;

c) 28 de outubro - Dia do Servidor Público Municipal, exceto nas Escolas Municipais;

d) 24 e 31 de dezembro, no turno da tarde.

           § 1º – Em caso de Decretação de Ponto Facultativo, ficam os servidores dispensados do trabalho, salvo exceções, determinadas no Decreto, necessários ao andamento do serviço essencial no Município.

           § 2º – Decretado o Ponto Facultativo, os servidores que forem excluídos pelo fato de desempenharem serviços essenciais, conforme o Decreto, farão jus à remuneração extraordinária, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores Municipais.


Art. 4º - O Poder Executivo poderá Decretar, mediante justificativa fundamentada no interesse público, a observância de “Ponto Facultativo” nas repartições públicas municipais, em outras datas não definidas no artigo anterior, por ocorrência de fato ou eventos especiais, sem prejuízo dos serviços essenciais.



Parágrafo Único – Na hipótese de “Ponto Facultativo” instituído nos termos deste artigo, será obrigatória a compensação das horas não trabalhadas.


Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº. 1.832, de 06 de junho de 1995.



Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 23 de Abril de 2015.
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